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ESTADO DO MARANHÃO r::r .. ~}s)i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTIRANA \ _ ~· r f 

COM I SÃO PERMAN ENTE DE LI ClT AÇÃO C f L ... 
------------------------------------------------~------------~ 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o cettame na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS posto que o objeto a ser executado e o vulto da 

contratação enquadram-se no conceito de "obras e serviços de engenharia" estabelecido no 

art. 23, "b.', da Lei n° 8.666/93. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE tendo em vista a 

indubitáve l economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

Buritirana (MA), 16 de Março de 2018 

Presidente CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA BURITIRANA 
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PORTARIA N°. 001 /2018. r;:;F~s ) \t~ 
"Dispõe sobre a Nomeação da Comissão 
Permanente de Licitação CPL, da 
Prefeitura Municipal de Buritirana, e dá 
outras providencias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidos no dispositivo do Art. 37, inciso 11 , da Constituição 
Federal, Art. 19, inciso 11 da Constituição Estadual, Art. 11 , inciso 11 , da Lei 
031/1998 e Artigo 84 inciso I da Lei Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL, da 
Prefeitura do Município de Buritirana-MA, composta pelos senhores abaixo: 

1-0SIRAN SANTOS SOUSA 
11-LIVIA ABREU SANTOS DA SILVA 
111- MARIA DOS PASSOS CARVALHO MELO 

PRESIDENTE 
MEMBRO 
MEMBRO 

Art. 2°- Com a edição do presente ato passa a fazer parte do quadro de 
funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de conformidade com a 
Lei de Organização Administrativa, nos limites da respectiva secretaria . 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, tornando sem efeito a portaria no 
013/2017. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2018. 

~91~,L~ 
Prefeito Municipal 

121 Av. Senador La Rocque, S/N- Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br ~ (99) 0000-0000 




